
 

 

REGULAMENTO PROMOCIONAL – BLACK DA COPA 

 

O presente regulamento tem por objetivo regular as relações entre ACTION INFINITE 
COMMUNICATIONS EIRELI e o CLIENTE, para adesão e upgrade dos planos de  ACESSO A INTERNET 
VIA FIBRA ÓPTICA e VIA RÁDIO com a oferta promocional de acordo com as informações abaixo: 
 
 

1. A oferta “BLACK DA COPA” é válida somente na data de 17/11/2022 é até dia 31/12/2022. 
 

2. Durante o período da oferta, o CLIENTE poderá participar de duas formas:  
 

2.1- O CLIENTE que realizar a adesão de um novo ponto de instalação da ACTION INFINITE 
COMMUNICATIONS, começará a pagar a mensalidade referente ao plano contratado após 2 (dois) meses do 
aceite do CONTRATO DE PERMANÊNCIA E ADESÃO. 
 
2.2 – O CLIENTE que realizar a adesão de um novo plano, sendo ele de upgrade, continuará pagando pelo 
plano antes da contratação e só pagará o novo valor após 2 (dois) meses após o aceite do CONTRATO DE 
PERMANÊNCIA E ADESÃO. 
 

3. O CLIENTE concorda e participa da oferta “BLACK DA COPA”, onde fica prorrogado o começo do pagamento 
da mensalidade do plano adquirido para a data do vencimento de janeiro de 2023, estabelecido CONTRATO 
DE PERMANÊNCIA E ADESÃO, sendo paga as demais mensalidades em sequencias após 2 (dois) meses. 
 

4. Caso o CLIENTE opte pelo cancelamento do contrato antes da data estipulada presente no CONTRATO DE 
PERMANÊNCIA E ADESÃO, o CLIENTE deverá pagar o valor das duas mensalidades suspensas além das multas 
presentes no documento de CONTRATO DE PERMANÊNCIA E ADESÃO. 
 

5. O CLIENTE fica ciente que a prorrogação não altera o período mínimo de 12 (doze) meses estabelecido em 
contrato de permanência. 
 

6. O CLIENTE fica ciente que poderá esclarecer quaisquer dúvidas referente a promoção a qualquer momento 
com a equipe de atendimento da ACTION INFINITE COMMUNICATIONS. 
 

 

 

 

 

Caso tenha qualquer dúvida, crítica ou sugestão não deixe de entrar em contato conosco! 
Estaremos felizes em poder atender sua solicitação.  


